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 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA N.º 05/2024 

 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  
              Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘a’ do inciso XXIII do artigo 6º 

 
1.1 Contratação de Empresa para o Fornecimento e Instalação de Sistema de 

Energia Fotovoltaica em Estrutura Elevada Tipo Garagem / Estacionamento, 
incluindo elaboração do projeto projetos e demais documentações 
necessárias e sua provação junto a Concessionária COPEL, ART’s, todos os 
equipamentos, materiais, mão de obra de instalação em atendimento ao 
convênio Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e Itaipu, por meio do 
Programa Itaipu mais que Energia, INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 
4122156/2023, para atender demanda energética de prédios públicos municipais. 
 

1.2 Especificações do Produto e quantitativos: 

 

 

 

LOTE UND. Especificação 

Único Un. Instalação de usina/sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica contendo no mínimo 175 placas de 575w, com 
inversor de 85Kv, e capacidade de produção das placas de 60 a 
65Kv, em formato de Garagem para veículos, com área de 507,50 
m², tendo a estrutura da Cobertura em perfis de aço tipo “tesoura” 
apoiadas sobre pilares pré fabricados,  incluindo elaboração de 
projeto e sua aprovação junto a Concessionária COPEL, incluindo 
ARTs, documentação, todos os equipamentos, materiais e mão de 
obra de instalação em atendimento ao INSTRUMENTO DE 
REPASSE com a Itaipu Binacional. Inclui também capacitação de, 
no mínimo 02 hora com ao menos dois responsáveis do 
estabelecimento, visando orientá-los sobre o funcionamento e 
gestão do sistema.  
 
Local: Lote 13   quadra 15 – Rua Sete de Setembro esquina com 
a Avenida Guarapuava 
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1.3. Prazo do Contrato 
 
 O Prazo para execução do Contrato será de 04 (Quatro) meses, a contar da 
assinatura da ordem de serviço, podendo ser prorrogado por igual tempo, desde que 
devidamente justificado. 
 
2. O valor estimado da contratação é de R$ 516.483,43 (Quinhentos e dezesseis mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos). 
2.1. As pesquisas de preços e os parâmetros utilizados para a formação do preço encontram-
se no Mapa de Preço em anexo a este Termo de Referências 

 
2.2. Especificações dos serviços: em conformidade com os anexos. 
 
2.3. Os itens constantes da tabela acima deverão compor um único grupo. Pois, a 
contratação de forma integrada proporciona maior agilidade no atendimento da 
demanda, evita a possibilidade de problemas de responsabilidade compartilhada por 
empresas distintas atuando no mesmo ambiente, e finalmente concorre para a 
economia de ganho de escala por concentrar as despesas administrativas em uma 
única contratação. Isto posto, ressalta-se que a contratação em lotes separados para 
este caso concreto poderá gerar grande risco de insucesso para a Administração, uma 
vez que o fornecimento do equipamento está intrinsecamente ligado à adequação da 
área a ser ocupada. Ademais, para a Administração Pública, há um ganho evidente na 
simplificação da fiscalização do contrato com a redução do número de contratos a 
serem fiscalizados.  
2.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.  
2.5. A presente contratação adotará como regime de execução Indireta. 
2.6. O fornecimento deverá ocorrer de acordo com as especificações técnicas do 
Programa Itaipu mais que Energia, contido no Instrumento de Repasse n.º 
4122156/2023, da Itaipu Binacional (disponível em: 
https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIV_EspecificacaoTecnica_Ener
giaRenovavel_V04.pdf) 
 
2.7 Requisitos Técnicos:  
a) Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica homologado à rede da concessionária 
de energia (sistema ON-GRID).  
b) Placas fotovoltaicas no mínimo de 575Wp;  
c) Inversor (es) dimensionado (s) com potência DE 75% a 85% em relação a soma da 
potência dos módulos solares (placas), como exemplificado na Tabela 1.  

https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIV_EspecificacaoTecnica_EnergiaRenovavel_V04.pdf
https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIV_EspecificacaoTecnica_EnergiaRenovavel_V04.pdf
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Fonte: 
https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIV_EspecificacaoTecnica_EnergiaRenovavel_V0
4.pdf  

 
 
d) Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de 
junção - string box (quadros de proteção), homologado pela concessionária de energia 
local;  
e) Módulo de comunicação para disponibilização de dados e registro em nuvem em 
conjunto com o sistema de monitoramento wi-fi;  
f) Cabeamento elétrico compatível com a potência do sistema, utilizando como 
referência à classe 5 NBR NM 280;  
g) Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema;  
h) Aterramento adequado conforme normas vigentes;  
i) Materiais, insumos e mão-de-obra necessários para fixação, montagem e instalação 
do sistema de geração fotovoltaica;  
j) Quadros de comando e proteção conforme normas da distribuidora local;  
k) Suportes de alumínio ou de aço, de alta resistência, com proteção contra corrosão e 
acessórios para fixação dos módulos;  
l) Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da NBR 
6123;  
m) Sistema orientado ao máximo possível para o norte geográfico e/ou face oeste e 
livre de sombras.  
n) Se necessário, a contratada deverá fazer todas as adequações no padrão de energia 

e afins, para total funcionamento e homologação da distribuidora de energia. 

o) A estrutura que receberá as placas servirá de garagem para veículos sendo que sua 
concepção deverá de acordo com normas técnicas de construção deste tipo de 
estrutura.  
 

https://www.itaipu.gov.br/sites/default/files/u131/AnexoIV_EspecificacaoTecnica_
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3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO À CONTRATAR.  

Lei Federal nº 14.133, inciso V, § 1º do artigo 18 

 
A análise de mercado revelou diversas alternativas para a instalação de sistemas 

de geração de energia solar fotovoltaica, variando em escala, tecnologia empregada, 
capacidade de geração e modelo de negócios. As opções incluem: 

• Sistemas Fotovoltaicos Conectados à Rede (On-Grid): Permitindo que a 
energia excedente seja injetada na rede elétrica, proporcionando créditos 
energéticos. 

• Sistemas Fotovoltaicos Isolados (Off-Grid): Ideais para locais remotos, onde 
a conexão com a rede elétrica é inviável ou custosa. 

Sistemas Híbridos: Combinam energia solar com outras fontes de energia renovável 
ou geradores a diesel para garantir suprimento contínuo. 
A seleção do sistema On-Grid como a solução ótima para as localidades indicada 
baseia-se em uma série de fatores técnicos e econômicos. 
 

• Eficiência na Geração e Uso de Energia: A capacidade de injetar energia 
excedente na rede elétrica permite uma gestão eficiente, gerando créditos  

• energéticos que podem ser utilizados para reduzir os custos com 
eletricidade. 

• Redução de Custos Operacionais: A longo prazo, a adoção de sistemas 
On-Grid promove uma significativa economia nas contas de energia 
elétrica das instituições, direcionando recursos para outras necessidades. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘b’ do inciso XXIII do artigo 6º 
 
4.1 Com a contratação da instalação do Sistema de Energia Fotovoltaica, pretende-se 
obter geração de energia limpa, para atendimento parcial de seu consumo médio 
mensal, minimizando os custos com energia elétrica, como o sistema recomendado por 
este estudo prevê a instalação das placas em estrutura própria o projeto será concebido 
em forma de sombreamento proporcionando tambem abrigo (garagem) para o 
estacionamento de veículos, tanto de funcionários do paço municipal quanto para os 
munícipes visitantes. 
O preço dos equipamentos fotovoltaicos - está em queda constante mas esperar 
que ele baixe ainda mais para instalar o sistema não é a melhor decisão. Até porque o 
investimento em energia fotovoltaica, que gera energia limpa e sem custos, se paga em 
aproximadamente 60 meses, a partir da própria economia proporcionada na conta de 
luz, conforme comprovam inúmeros estudos já publicados. 
Sistema extremamente resistente e durável - Os módulos fotovoltaicos e os 
otimizadores de potência a serem implantados deverão ter garantia de performance de  
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25 anos, os Inversores de 12 anos e são extremamente duráveis, passando por testes 
de impacto que simulam granizo e outros objetos. 
O setor público - representa uma parcela significativa do consumo final de eletricidade 
no Brasil com tendência de aumento. 
A utilização da Energia Solar - Através dos Sistemas Fotovoltaicos FV conectado a 
rede, possibilitam o aproveitamento da energia limpa, renovável e Sustentável, com 
segurança e qualidade para garantir a eficiência energética, com redução de custos a  
curto, médio e longo prazos e o incremento da capacidade de investimento com um 
recurso anteriormente imobilizado para pagamento das contas de energia. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘C’ do inciso XXIII do artigo 6º 

5.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de 
Referência 

5.2.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de 
Referência. 

6. DESCRIÇÃO DAS NORMAS, MATERIAIS E SERVIÇOS E SOLUÇÕES:  
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘c’ do inciso XXIII do artigo 6º 

6.1. Das Normas e Regulamentações a observar:  
6.1.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas;  
6.1.2. NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão;  
6.1.3. NBR-5419 – Proteção contra descargas atmosféricas;  
6.1.4. INMETRO – Portaria nº 004/2011;  
6.1.5. ABNT NBR 16690 - Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos - Requisitos   
de projeto;  
6.1.6. ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos 
mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de 
desempenho;  
6.1.7. ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da interface 
de conexão com a rede elétrica de distribuição;  
6.1.8. ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características da interface 
de conexão com a rede elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio de 
conformidade; 
6.1.9. ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-ilhamento para 
inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados à rede elétrica;  
6.1.10. ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos – Classificação; ABNT NBR 10899 - 
Energia solar fotovoltaica — Terminologia.  
6.1.11. ABNT NBR 16612 – Cabos de potência para sistemas fotovoltaicos, não 
halogenado, isolados, com cobertura, para tensão de até 1,8kV C.C entre condutores 
– Requisitos de desempenho  
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6.1.12. ABNT NBR 13248 – Cabos de potência e condutores isolados;  
6.1.13. ABNT IEC 61643-1 – Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão 
Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa 
tensão – Requisitos de desempenho e métodos de ensaio;  
6.1.14. MODULO 3 (PRODIST) – Módulo 3 do Procedimento de Distribuição de Energia 
Elétrica no Sistema elétrico Nacional (PRODIST) – Acesso ao Sistema de Distribuição 
– Seção 3.7.  
6.1.15. MODULO 8 (PRODIST) – Módulo 8 DA Resolução Nº 395 de 2009 da Agência 
Nacional de Energia elétrica – ANEEL; 
6.1.16. Resoluções da ANEEL: nº 414/2010; nº 482/2012; nº 517/2012; 687/2015 e 
786/2017;  
6.1.17. Normas Técnicas da COPEL. 
6.2  Dos Módulos Fotovoltaicos:  
6.2.1. O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou seja, com 
mesmas características elétricas, mecânica e dimensionais 
6.2.3. Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura metálica em 
alumínio anodizado com barra estabilizadora adicional e caixa de conexão contendo 
conectores apropriados para conexão rápida; 
6.2.4. Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 
aproveitamento da radiação solar devem ter no mínimo os seguintes requisitos:  
6.2.4.1. Vida útil esperada: 25 ANOS;  
6.2.4.2. Garantia de potência de, no mínimo 19,3% relativo à potência nominal: 25 
ANOS;  
6.2.4.3. Temperatura de operação: -40°C a + 85°C;  
6.2.4.4. Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 4.2.4.5. 
Garantia de utilização de marca com acreditação CE, TUV e INMETRO, eficiência “A”;  
6.2.4.6. Ter eficiência superior a 18,00% na conversão de energia luminosa em elétrica, 
nas condições padrão de teste - STC – Standard Test Conditions (1000 W/m2; 25°C; 
AM 1.5). 
6.2.4.7. Para efeito de avaliação das eficiências dos módulos, serão consideradas as 
medidas externas das molduras;  
6.2.4.8. Os módulos devem ser identificados de acordo com as disposições citadas de 
forma legível e indelével, com, no mínimo, as seguintes informações: nome ou marca 
comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo; mês e ano de fabricação; número 
de série.  
-Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011);  
6.2.4.9. Cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes e diodos de 
passagem (by-pass) já montados, e conectores a prova d’água e de engate rápido (por 
exemplo, MC3, MC4, etc.);  
6.2.4.10. A tensão contínua nominal dos arranjos deverá estar compatível com a 
especificada para os inversores;  
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6.2.4.11. A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especificada para 
os inversores;  
6.2.4.12. Os módulos deverão possuir perfurações apropriadas para aterramento e ser 
acompanhados de teste de laboratório comprovando o desempenho PID FREE; 
6.2.4.13. Todas as estruturas de suporte dos módulos fotovoltaicas devem ser de aço 
galvanizado, ou alumínio anodizado com reforço de estabilidade, durabilidade e  
preparadas em caso de esforços mecânicos, climatéricos e corrosão, bem como as 
expansões/contrações térmicas, com garantia de 10 anos;  
6.2.4.14. Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fixação, e 
demais componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados de acordo  
com a quantidade de módulos fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovoltaico, 
seguindo todas as normas de instalações elétricas relevantes à futura instalação,  
manutenção e segurança do sistema, em especial a norma NBR 5410 referente à 
instalação em baixa tensão.  
6.2.4.15. Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares livres de 
halogênio e resistentes a radiação ultravioleta. 
6.2.4.16. Para interligação entre os módulos e o sistema de conversão deverão ser 
utilizados cabos solares de no mínimo 6 mm² com isolação de 1000 volts;  
6.2.4.17. Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à proteção do 
sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação nacional para 
suas classes de operação, não serão aceitos componentes elétricos que não estejam 
em perfeita concordância com a legislação vigente. 
6.3. Inversor de Frequência  
6.3.1. Os inversores frequência fotovoltaico devem transformar a energia elétrica 
proveniente dos módulos fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia 
local de acordo com os requisitos exigidos pela ABNT NBR 16149/13;  
6.3.2. Garantia mínima de 12 anos contra defeitos de material e fabricação e 
homologação pela REDE;  
6.3.3. Os inversores de frequência devem comunicar e reconhecer os conversores CC-
CC (Otimizadores de Potência) conectados aos módulos fotovoltaicos; 
6.3.4. A quantidade de inversores deverá ser compatível com a quantidade de módulos 
fotovoltaicos de acordo com sua especificação;  
6.3.5. Os inversores fotovoltaicos poderão operar com potencias entre 75 % e 
145% da sua faixa nominal de operação;  
6.3.6. Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, de acordo 
com a ABNT NBR 16149/13, em tensão e frequência de rede exigida pela 
concessionaria local e com baixo teor de distorção harmônico e onda de forma senoidal. 
6.3.7. Requisitos técnicos dos inversores:  
6.3.7.1. Requisitos mínimos para o sistema de proteções e monitoramentos dos 
inversores utilizados:  
6.3.7.1.1. Anti-ilhamento,  
6.3.7.1.2. Proteção contra polaridade reversa em CC,  
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6.3.7.1.3. Chave seccionadora CC integrada ao inversor,  
6.3.7.1.4. Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente, potência e frequência). 
6.3.7.1.5. Max. tensão de entrada: 1000 V  
6.3.7.1.6. Conexão à rede: 3~NPE 220 V  
6.3.7.1.7. Frequência: 60 HZ  
6.3.7.1.8. Entradas MPPT: maior ou igual a 6; 
6.3.7.1.9. Mínima Eficiência permitida: 97,8%  
6.3.8. Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de qualquer 
intervenção ou operação assistida.  
6.3.9. Deverá possuir monitoramento remoto de ordem público para visualização e 
privado para configuração;  
6.3.10. O monitoramento deverá informar a produção de energia e tensão CC em cada 
módulo fotovoltaico da usina geradora;  
6.3.11. Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos níveis de 
rede incluir na proposta;  
6.3.11.1. Os inversores com potência nominal < a 10kw deverão atender a portaria nº 
004/2011 do Inmetro;  
6.3.11.2. Como forma de assegurar a qualidade dos inversores fotovoltaicos os 
mesmos deverão possuir as seguintes certificações e as mesmas deverão ser 
apresentadas no ato da qualificação técnica:  
6.3.11.2.1. Declaração de Conformidade com as Normas: IEC/EN 62109-1, IEC/EN 

62109-2, Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011), caso seja um 

equipamento abaixo de 10kw. 

6.4 . Conversores de Corrente Contínua (CC-CC):  
6.4.1. Os conversores de corrente contínua são responsáveis por realizarem o pré-
processamento da energia antes de entrega-la ao inversor de frequência, possibilitando  
a mitigação das percas técnicas da energia produzida nos módulos fotovoltaicos 
conectados em sua entrada;  
6.4.2. Maximização da produção dos módulos conectados - MPPT (maximum power 
point tracking – rastreamento da máxima potência individualizado)  
6.4.3. A somatória da potência dos módulos fotovoltaicos conectados ao conversor CC-
CC não pode ultrapassar a estabelecida em seu datasheet;  
6.4.4. A tensão de entrada dos módulos conectados deve respeitar o informado no 
datasheet do fabricante do conversor CC-CC; 
6.4.5. Os conversores CC-CC podem ser conectados em série ou paralelo, desde que 
seja respeitado a capacidade da string conectada ao inversor de frequência; 
6.4.6. Os conversores CC-CC do sistema fotovoltaico devem diminuir os níveis de 
tensão da saída para valores seguros, quando acontecer interrupção da energia elétrica 
por parte da concessionária ou desligamento do inversor de frequência ao qual está 
conectado.  
6.4.7. O equipamento precisa fornecer opção de monitorar individualmente a energia 
produzida pelos módulos fotovoltaicos;  
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6.4.8. Mitigar perdas de energia por mismatch (perdas ocasionadas pelas diferenças 
de potência entre os módulos de uma string);  
6.4.9. Atender certificações internacionais. 
6.5. Quadros de Proteção e controle de CC e CA  
6.5.1. Deverá ser utilizado painel adequado às instalações elétricas de dimensões 
apropriadas para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc. 
6.5.1.1. A alimentação do painel de proteção AC será através de condutores isolados 
e eletrodutos fabricados em aço galvanizado;  
6.5.1.2. A temperatura máxima interna nos armários, em regime de plena carga, não 
deve exceder os 40ºC.  
6.5.1.3. O quadro deverá ser construído seguindo as normas supracitadas e todos os 
requisitos normativos exigidos com relação à segurança para evitar acidentes durante 
manutenções ou operações deverão ser respeitados.  
6.5.1.4. Deverão ser adotados módulo proteção de surtos – DPS em todas as entradas 
de energia condizentes com a energia utilizada;  
6.5.1.5. Ter configuração modular de acordo com a necessidade da aplicação;  
6.6. Proteção  
6.6.1. Para os circuitos módulos fotovoltaicos - inversor - cargas deverão ser utilizados 
disjuntores termomagnéticos de baixa tensão, de baixo nível de perdas, para proteção 
contra curto-circuito, e dimensionados adequadamente.  
4.6.2. Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados ao 
sistema de aterramento, de firma a garantir a equipotencialidade.  
6.6.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra surtos nas 
caixas de conexão entre ambos os polos das conexões em paralelo das strings e entre 
eles e o condutor de aterramento ou quando o inversor possuir esta proteção 
incorporada;  
6.6.4. Toda instalação dever ser realizada em conformidade com a Norma NBR 5419, 
inclusive adaptações eventuais necessárias.  
6.7. Medidor de energia bidirecional trifásico:  
6.7.1. O medidor de energia trifásico deve ser do tipo bidirecional, responsável por 
registrar o fluxo de potência em ambos os sentidos, níveis de tensão em cada fase e  
corrente por fase;  
6.7.2. Consiga registrar o consumo e autoconsumo das cargas instaladas, além da 
geração da usina fotovoltaica instalada no local;  
6.7.3. Conexão com internet;  
6.7.4. Plataforma de monitoramento à distância e em tempo real;  
6.7.5. Aplicativo de monitoramento para IOS e ANDROID. 

7.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 
CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘h’ do inciso XXIII do artigo 6º  
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘d’ do inciso XXIII do artigo 6º  

7.1. Critério de julgamento da proposta 
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7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE, pelo modo de disputa “ABERTO”.  
7.2. Forma de seleção 
7.2.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
7.2.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
serão os seguintes: 
7.2.2.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser  
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
7.2.2.2. os documentos exigidos no item  
7.2.2.1. serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 
I - as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

 
8. DA INSTALAÇÃO E VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  
 

8.1 DA INSTALAÇÃO:  
 
 
8.1.1. Observar informações do quadro abaixo: 
 
 

RUA LOTE  QUADRA BAIRRO 

Sete de Setembro / Av. Guarapuava 13 15 Centro 

 
8.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 12 horas 
8.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
8.5. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 
entregue, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 
bem elaborar sua proposta.  
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8.6. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.  
8.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
8.8. A empresa que optar por não realizar a visita técnica, deverá obrigatoriamente 
apresentar a declaração formal, assinada pelo Responsável Técnico da 
licitante/preposto, indicando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza aos serviços. Deverá assumir total responsabilidade por esse fato 
e informando que não o utilizará para quais quer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras.  

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E REGRAS DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘f’ do inciso XXIII do artigo 6º  

9.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou 
comissão designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
9.1.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
9.1.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
9.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº  
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14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
9.2. DA GESTÃO 
9.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou termo 
aditivo. 
9.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.2.6 – Fica Designado como gestor do contrato o Servidor Edson Rodrigo Camargo 
 
9.3. Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 
9.3.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  
9.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
9.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
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9.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
9.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
9.3.6. Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 
(noventa) dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
9.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
9.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.3.9. Fica designado como Fiscal de Contrato os servidores Ivan Leguizamon. 
9.4. Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO:10.4.1. 
 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do  
Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
9.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo 
s fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
9.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  
9.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
9.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
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10. DO CUSTO ESTIMADO:  
Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘i’ do inciso XXIII do artigo 6º 

 
10.1. O valor máximo estimado para materiais e mão de obra, ou seja, aquisição de kit 
completo, inclusive autorização da Concessionária de Energia Elétrica, e construção da 
estrutura / Garagem, de acordo com o preço médio obtido é de R$ 516.483,43 
(Quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e três mil e quarenta e três 
centavos), pelo conjunto da Obra.  
10.1.2. As pesquisas de preços e os parâmetros utilizados para a formação do preço 
encontram-se no Mapa de Preço em anexo a este Termo de Referências. 

 
10.2. Do Prazo de Execução  
 
10.2.1. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (Dias) dias após o recebimento 
da Ordem de Serviço. A contratada, por ocasião da execução dos serviços, deverá 
respeitar o cronograma físico financeiro estabelecido pela Administração.  
10.2.1.2. Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses.  
10.2.1.3. Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução será de 4 (Quatro) 
meses a contar do recebimento da ordem de serviço. 
10.2.1.4. Descrições adicionais dos materiais e serviços a serem executados constam 
do Anexos a deste TR.  
 
11. O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

11.1.. Fornecimento dos equipamentos e materiais: Até 60 dias (contados a partir do 
recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO);  
11.2.. Instalação: até 60 dias (contados a partir do recebimento integral dos materiais 
e equipamentos);  
11.3. Comissionamento: 10 dias (contados a partir da instalação completa dos materiais 
e equipamentos); 
11.4. Se durante o período de instalação ocorrerem chuvas ou outras intempéries que 
atrapalhem a instalação, ou análise equivocada da concessionária, desde que 
justificada, esse período pode ser estendido, sem reajustes dos preços contratados.  
11.4. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, a Licitante vencedora deverá 
solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 15 dias e sem direito a qualquer 
reajuste sobre os valores contatados. 
11.5. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação  
da contratada, às expensas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente  
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  
12.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas;  
12.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro;  
12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:  
12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando  
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 
e apoio ao usuário; 
12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato;  
12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
12.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  
12.10. Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
12.11.. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
12.11.1. comprovação das ligações definitivas;  
12.11.2. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  
12.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  
12.11.3. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;  
12.11.4. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 
tendo em vista o direito assegurado à contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento  
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das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste TR e em sua proposta;  
13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  
13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
13.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a  
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
13.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas  
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à contratante;  
13.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  
13.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho;  
13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;  
13.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;  
13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  
13.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;  
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13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  
13.14. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo;  
13.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a  
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  
13.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015;  
13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta  
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante;  
13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;  
13.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após  
o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  
13.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,  
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, 
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
12.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela contratante;  
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12.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, ep’is, 
uniformes;  
13.24. Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  
13.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional;  
13.26. Responsabilizar-se integralmente pela aprovação dos projetos do sistema 
fotovoltaico junto à concessionária de energia elétrica;  
13.26.1 A Administração não se responsabilizará por nenhuma tratativa junto à 
Companhia Elétrica Regional. Todo trâmite necessário para aprovação dos projetos 
executivos é de inteira responsabilidade da empresa Contratada.  
13.26.2. Os custos previstos no Anexo A para confecção do projeto executivo do 
sistema fotovoltaico já englobam os custos que a contratada terá com a aprovação do 
projeto junto à Companhia Elétrica Regional.  
13.26.3 Os projetos executivos de cada unidade a ser elaborado pela contratante para 
o completo entendimento dos caminhamentos, fixações e detalhes em geral da 
execução dos serviços deverá refletir os quantitativos de placas, inversores, 
otimizadores e demais insumos previstos no orçamento desse Termo de Referência. 
13.27. Atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste TR;  
13.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da contratante; 
13.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a  
contratada relatar à contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função;  
13.30. Manter preposto aceito pela contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;  
13.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
contratante;  
13.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação.  
13.33. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 
normas pertinentes.  
13.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
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13.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos  
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto.  
13.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.  
13.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da contratante, de seus funcionários  
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
13.38. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total 
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de 
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação 
correta nos trabalhos:  
13.38.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas neste Termo de Referência e seus anexos (Especificações Técnicas e 
demais documentos) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e  
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas 
interferências entre os diversos projetos; 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
14.1. A Apresentar no mínimo 1(um) atestado fornecido preferencialmente pela pessoa 
jurídica atendida comprovando sua experiência na execução de serviço de implantação  
de minigeração de energia solar fotovoltaica ONGRIDE, de usina fotovoltaica de 
potência de no mínimo 100 kwp em uma única obra.  
14.2 Indicação nominal dos Responsáveis Técnicos (no mínimo, um Engenheiro 
Eletricista) com o devido registro ou inscrição no CREA.  
14.3. É vedada a participação de Empresas que possuam como Diretores, 
Responsáveis Técnicos ou Sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo público  
da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, ou que tenha tido vínculo há pelo 
menos 180 dias anteriores a data desta publicação.  
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14.4. O licitante deverá declarar que mantém ou manterá escritório de apoio, em um 
raio de no máximo 150 km (cento e cinquenta quilômetros) em torno da cidade,  
exigência essa que se justifica pela necessidade de manutenção de boa operação e 
funcionamento das placas geradoras de energia, assim como o bom funcionamento de 
todo o sistema fotovoltaico. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
15.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que  
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15. DO PAGAMENTO:  
15.1. O pagamento será efetuado em parcela única em forma de transferência bancária, 
sendo que a mesma só será efetuada após a aprovação dos respectivos projetos pela 
REDE e a apresentação do respectivo documento;  
15.1.1. O pagamento acontecerá em até 15 (quinze) dias após a apresentação das 
Notas Fiscais/Fatura correspondentes, Secretaria de Obras.  
15.2. O faturamento deverá vir acompanhado:  
a) do comprovante do fornecimento;  

b) da Nota Fiscal/Fatura do fornecedor com a discriminação obrigatória dos materiais 
utilizados e serviços fornecidos no período;  

c) da autorização devidamente assinada pelo Secretário de Obras;  
d) Prova de Regularidade relativa à Previdência Social - CND do INSS; Prova de 
Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF do FGTS e –  
 
 
Prova de Regularidade junto às Receitas Federal e Dívida Ativa da União, todas as 
certidões com a validade em vigência.  
15.3. E, assim, sucessivamente, conforme a entrega dos Sistemas propostos. 
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16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO  
 
16.1. Homologada a licitação, será formalizado o Contrato de Prestação de 
Fornecimento.  
16.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR, convocará 
formalmente a licitante vencedora, informando o local, data e hora para a reunião e 
assinatura do contrato.  
16.3. O prazo de convocação da licitante vencedora poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado.  
16.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e  
seus Anexos, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU-PR 
registrará o licitante seguinte, mantida a ordem de classificação.  
16.5. O licitante que participar do certame e se tornar vencedor deve estar ciente que 
a assinatura será realizada formalmente no local, data e hora mencionado na 
convocação.  
16.6. Assinado, o contrato terá efeito de compromisso de fornecimento.  
16.7. Até a efetiva assinatura do contrato, quando houver, poderá ser desclassificada 
a proposta da licitante vencedora, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO 
DO IGUAÇU-PR, venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
       Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘j’ do inciso XXIII do artigo 6º 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 
conveniados entre o município de Rio Bonito do Iguaçu e a ITAIPU BINACIONAL, 
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4122156/2023, dotação orçamentária 1970-984-
05.002.15.752.005.1079.4.4.90.51.00.00. 
 
A planilha abaixo demonstra os valores conforme convênio e a coparticipação das 
Partes para este objeto. 
 
 

Produtos e equipamentos PROPOSTO CONVÊNIO 

 

Sistema de Geração 
Fotovoltaica com estrutura 
para a garagem 

QTD. TOTAL (R$)  
ITAIPU 

(%) 
MUN. 
(%) 

PARTICIPAÇÃO   

 ITAIPU R$ MUNICÍPIO R$  

kWp 102,00  R$     516.483,43  61,19% 38,81%  R$      316.062,00   R$       200.421,43   
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Caso a melhor 

proposta seja de valor menor ao estipulado, o empenho deverá ser proporcional, 
respeitando as percentagens da planilha acima. Caso a melhor proposta seja de valor 
maior ao estipulado, o município deverá arcar com a diferença integralmente. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
         Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155 

 
18.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:  
18.1.1. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação;  
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
18.1.3. Fraudar na execução do contrato;  
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
18.1.5. Cometer fraude fiscal;  
18.1.6. Não mantiver as condições da proposta apresentada.  
18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
18.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;  
18.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;  
18.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;  
18.3.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a 
Contratada que:  
18.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;  
18.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;  
18.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,  
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784/1999.  
18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
18.7. Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês, caso sistema não gere o 
mínimo previsto e comprovadamente não haja afetação por intempéries ou fatores 
supervenientes, como construção de edificações que ocasionem sombreamento. 
 
19  ALOCAÇÃO DE RISCOS 
      Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103 

A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se pormenorizadas junto 
ao Estudo Técnico Preliminar. 
 
20  SUSTENTABILIDADE 
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 5º e inciso IV do art. 11 

Para esta contratação não está previsto aplicação de critérios de sustentabilidade 
 
 
21  CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  E IMAGEM DA 
COBERTURA 
 
Rua Sete de Setembro esquina com a Av. Guarapuava 
Área total da Estrutura = 507,50 m²  
 
 
 

 
 
 Imagem Ilustrativa da cobertura do estacionamento 
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 ____________________   ________________________ 
          Sezar Augusto Bovino           Ivan Leguizamon 
              Prefeito Municipal    Eng. Civil – CREA = 138687/D  
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